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RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Vereador Alex Recepute, que “Institui sobre o 

reconhecimento de utilidade pública da Associação e Centro Técnico de Desenvolvimento 

Avançado de Atletas (ACTDAPA) e dá outras providências.” 

 

A matéria iniciou sua tramitação em 17/12/2025. Após a análise da Comissão de Justiça e 

Redação (CJR), que emitiu parecer favorável quanto aos aspectos constitucionais, legais e 

redacionais em 20/01/2026, o processo foi encaminhado a esta Comissão de Educação, Ciência 

e Tecnologia, de Cultura, de Desporto e Lazer e de Turismo para manifestação quanto ao 

mérito. 

 

ANÁLISE 

 

A proposição tem por finalidade reconhecer o relevante interesse público das atividades 

desenvolvidas pela ACTDAPA no Município de Vila Velha. Conforme destaca a justificativa 

do autor: 

 
“O Projeto de Lei visa reconhecer como de utilidade pública a 

Associação e Centro Técnico de Desenvolvimento Avançado de Atletas 

(ACTDAPA), entidade sem fins lucrativos sediada em Vila Velha/ES, 

que desenvolve relevantes atividades sociais, educacionais e esportivas 

voltadas a crianças e adolescentes. A associação promove a inclusão 

social por meio do esporte, contribuindo para o desenvolvimento físico, 

emocional e social dos jovens, especialmente os em situação de 

vulnerabilidade, além de estimular valores como disciplina, respeito, 

responsabilidade e convivência comunitária.” 

 

Sob a ótica desta Comissão, o mérito da proposta é evidente. O desporto é um instrumento 

fundamental de inclusão social e educação não formal. Entidades como a ACTDAPA 

preenchem uma lacuna importante ao oferecer atividades estruturadas que afastam jovens de 

influências negativas e do tempo ocioso, transformando o campo de esporte em um espaço de 

cidadania. 
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Ao analisar os documentos anexos, verifica-se que a instituição atua de forma beneficente e 

sem fins lucrativos, focando no desenvolvimento da coordenação motora, agilidade e, 

principalmente, na interação familiar e escolar de seus atletas. O reconhecimento de utilidade 

pública facilitará a celebração de parcerias e convênios com o Poder Público, permitindo a 

ampliação do alcance social de seus projetos esportivos. 

 

Dessa forma, a iniciativa está plenamente alinhada com as competências desta Comissão no 

que tange ao fomento do desporto e lazer como direitos sociais. 

 

PARECER DESTA COMISSÃO 

 

Diante do exposto e considerando a importância do trabalho realizado pela Associação e 

Centro Técnico de Desenvolvimento Avançado de Atletas (ACTDAPA) em prol da juventude 

de Vila Velha, os membros desta Comissão manifestam-se FAVORÁVEIS à aprovação do 

Projeto de Lei nº 492/2025. 

 

Encaminhe-se à Presidência desta Augusta Casa de Leis para as providências de inclusão na 

Ordem do Dia para deliberação em Plenário. 

 

 

Vila Velha/ES, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

ADRIANA MEIRELES 

(Presidente) 

     

 

WELBER DA SEGURANÇA                                                                  THIAGÃO HENKER 

                (Membro)                                                                                            (Membro) 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340031003600300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340031003600300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 340031003600300032003A00540052004100

Assinado eletronicamente por VEREADORA ADRIANA CHAGAS MEIRELES em 26/02/2026 17:33 

Checksum: 7F1B57362CE604C9DF331B8282AB316F9F35253C80055471DCE65CD32D1356BE

Assinado eletronicamente por VEREADOR WELBER DA SEGURANÇA em 01/03/2026 17:20 

Checksum: 81AAC9BE377B672D6B5749EC01AD8C47FD0AB2CF0D5C8DC1979822F2DDC8798C

Assinado eletronicamente por VEREADOR THIAGAO HENKER em 03/03/2026 17:13 

Checksum: 427CBB075EE8E4FAFB9DFEB9EC467A330AA02D8A4A230A605759397E18A9F50A




